	PEDIDO DE ADESÃO AO ACORDO COLETIVO
FERIADO - 2010/2011 COMÉRCIO VAREJISTA

ESTABELECIDO EM CHARQUEADA
SEC DE PIRACICABA X SINCOMERCIO PIRACICABA
PREENCHER O FORMULÁRIO EM 3 VIAS
	  DATA: _____/_____/_________



                                                                                                                                                                        N.º. PROTOCOLO

	Aos

Sindicatos dos Empregados no Comércio de Piracicaba 

Sindicato do Comércio Varejista de Piracicaba
	


De acordo com as cláusulas estabelecidas e demais itens nas C.C.T. e C.C.F. 2010/2011, vêm pela presente solicitar a adesão da empresa abaixo identificada, a fim de possibilitar a utilização do trabalho dos comerciários nos feriados autorizados.
EMPRESA
	     


ENDEREÇO                                                                                                                                                                              N.º                       

	     
	     


COMPLEMENTO                                      BAIRRO                                         MUNICÍPIO                                   ESTADO        

	     
	     
	     
	SP


CEP                               E-MAIL                                                                                                         TELEFONE

	     -   
	     
	(19)     -    


CNPJ                                               CNAE                                             CAPITAL SOCIAL (R$)        N.º DE EMPREGADOS

	     
	     
	     
	     


NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL

	     


NO RAMO DE COMÉRCIO DE:                                                R.G.                                           CPF

	     
	     
	     


CONTAB. RESPONSÁVEL                                                      N.º C.R.C                                    TELEFONE

	     
	     
	(19)     -    


A empresa assume o compromisso de comprimento integral das cláusulas da referida C.C.T 2010/2011, referente aos trabalhos em feriados entre os quais se destacam:

a) Horas extras no feriado terão adicional de 100%.

b) Pagamento a titulo de bonificação, com natureza indenizatória a cada feriado trabalhado nos seguintes valores: 

  1) Empresa ME e EPP: R$ 17,00 (dezessete reais)
  2) Demais empresas: R$ 29,00 (vinte e nove reais) conforme consta na C.C.T.

c) Concessão de vale transporte gratuito...

d) Independente da carga horária trabalhada pelos empregados nos feriados, a folga compensatória deverá corresponder a um dia útil da semana, sendo que a concessão do descanso compensatório será estabelecida de comum acordo entre a empresa e o empregado, e deverá ser gozado no máximo em 60 (sessenta) dias a partir do mês seguinte ao trabalho, sob pena de dobra.

e) O empregado que trabalhar mais de quatro feriados durante o período de vigência desta CCT terá direito ao acréscimo de um dia no primeiro período de férias a ser gozada após o quinto feriado trabalhado.

f)  A empresa que se ativar nos dias considerados feriados, somente poderá contar com o trabalho do seu empregado que optar em fazê-lo em jornada máxima de 8 horas, na conformidade do artigo 58 da CLT.

g) Demais cláusulas nela constantes na C.C.T.
Compromete-se a empresa pela fixação do Certificado de adesão em local visível e de circulação de seus funcionários para o total conhecimento de todos.

Temos ciência de que a falsidade desta declaração ocasionará o cancelamento do Certificado e pagamento das eventuais diferenças salariais e de qualquer outro benefício advindo do mesmo.
Nestes termos

Pede deferimento

     ,    de       de 20  
Local e Data

_____________________________________________                    ______________________________________________
     





     
Assinatura do Responsável legal da empresa                                  Assinatura do Contador Responsável
        (reconhecer firma em cartório)
Documentos necessários para instrução do Termo:
I) Cópia do contrato social e alterações;
II) RAIS.
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